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Parecer n 2  

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 210/2015 

Modalidade: DISPENSA n°084/2015. 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório 

realizado para aluguel de residência para pessoa em situação risco social. É relatório. 

Estabelece o artigo 37, XXI da CF/88, a obrigatoriedade de procedimento 

licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional, reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em 

que a licitação poderá deixar a ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas, sem a concretização de certame 

licitatório. 

O artigo 24 da Lei 8666/93 elenca os possíveis casos de dispensa de 

licitação, sendo que no caso em análise, a locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser 

realizado por dispensa de licitação ao amparo do inciso X do artigo 24 da Lei de Licitações, 

vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X -  para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia; 

Assim, não haverá necessidade de cumprimento dos requisitos 

estabelecidos no caput do artigo 26 da Lei de Licitações. Entretanto, os requisitos 

constantes de seu parágrafo único deverão ser observados. 
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O contrato de locação em que o Poder Puúblico seja locatário encontra-se 

previsto no artigo 62, § 30, 1, da Lei 8666/93, aplicando-se o disposto nos artigo 55 e 

58/61 da Lei de Licitações, bem como serão aplicadas as regras de Direito Privado, 

previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei do Inquilinato. 000029 
Quanto à natureza do contrato de locação, onde a Admin istração Pública 

figure como locatária, o artigo 62 30,  1, da Lei 8666/93 preceitua: 

Art 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 

demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço. 

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 

que couber: 

1- aos contratos de seguro, de financiamento. de locação em que o Poder Público seja 

locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 

direito privado; 

Desta forma, percebe-se que os contratos de locação, em que a 

Administração Pública figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, 

caracterizando-se não um contrato administrativo propriamente dito, mas como um 

contrato da administração, fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes 

casos, as normas de Direito Privado aplicar-se-ão subsidiariamente. 

Ademais, cumpre-nos informar que a Lei 1418/2013 (Benefícios 

Eventuais), prevê a possibilidade do Aluguel Social, em seu Artigo 8°, o qual será pago às 

famílias em vulnerabilidade social, por um ano prorrogáveis por igual período. 

Diante os termos do artigo 24, X, da Lei 8.666/93, e demais documentos 

que instruem o procedimento retro, somos de parecer favorável a homologação, limitando 

o prazo previsto na requisição, e as orientações acima elencadas. É parecer. 

Cruz Machado, 31 de agosto de 2015. 

SUSÁkKONELL 
0A8/PR i6.474 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 09312015 PMCM. 

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LOCADOR: DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS. 

OBJETO: Locação de um imóvel pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de moradia para família em virtude da mesma se encontrar 
em situação de vulnerabilidade e risco social. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete Õ Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Prefi 
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LOCADOR 
DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS 



a. 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
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000828 
DISPENSA N°084/2015 
CONTRATO N° 09312015 
PROCESSO N° 21012015 

LOCATÁRIO: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória 
n0 167, inscrito no CNPJ/MF no 76.339.68810001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n° 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 

LOCADOR: DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS, pessoa física, residente na Cidade de Cruz 
Machado/PR, sito a Rua Boleslau Sobota, Bairro São José, inscrito no CPF sob n° 
036.324.358-36 e RG 8.514.180-5, ao final assinado doravante denominado simplesmente 
"locador", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta da Justificativa de Dispensa de Licitação 
n°084/2015, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente Dispepsa de Licitação visa a locação de um imóvel pelo período de 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para família em 
virtude da mesma se encontrar em situação de vulnerabilidade e risco social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O aluguel mensal é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total do 
Contrato de até R$ 3.000.00 (três mil reais), procedente do Orçamento do Município de Cruz 
Machado para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual - 
LOA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

O imóvel somente poderá ser utilizado pelo beneficiário e sua família em situação de 
vulnerabilidade social, atendendo o acompanhamento judicial de acordo com o Processo 
Verificatório de Situação de Risco n° 6280-85.2007 da Vara da Infância, juventude, Família e 
Anexos, que determina que o governo municipal de Cruz Machado supra as fragilidades sociais 
e materiais da família, garantindo para a mesma, acesso a moradia digna através de 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA ZONA URBANA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

O Locador fica obrigado a: 

- A pagar, pontualmente, a conta de luz. 

li - Apagar pontualmente, a conta de água. 

III - A fornecer ao Município de Cruz Machado descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

VI - A entregar ao Município de Cruz Machado o imóvel em estado de servir ao uso a que se 
destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacifico; 

V - A pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo e as 
despesas extraordinárias de condomínio (caso sejam existentes), que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel; 

No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação 
em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições 
com terceiros, devendo a Locador dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação 
judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

O Município de Cruz Machado fica obrigado: 

- A pagar, pontialmente, o aluguel. 

II - Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a ela incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

III - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus 
agentes; 

IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, 
Locatário; 

V - A permitira vistoria ou visitado imóvel nas hipóteses previstas na Lei n°8.245 de 18.10,91; 

VI - A restituir o i nóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, vedada à alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do imóvel. 

Parágrafo Segundo - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita 
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 

O Contrato poderá ser rescindido: 

- Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n°8.245 de 18.10.91. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL 

Os débitos da Locadora para com o Município de Cruz Machado, decorrentes ou não do ajuste, 
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões deste edital, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
E assim, por estrem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igUal teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 

Cruz Machado, 01 de setembro de 2015, 

k tfl 431' çpj0 
 

DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS 
CPF n° 036.324.358-36 

LOCADOR 

Testemunhas: 

1 ° : 	 20: 
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DISPENSA N° 08412015 
CONTRATO N°09312015 
PROCESSO N° 21012015 

LOCATÁRIO: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória 
n0167, inscrito no CNPJ/MF n° 76.339.68810001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta cidade, podador do CPF n° 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 

LOCADOR: DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS, pessoa física, residente na Cidade de Cruz 
Machado/PR, sito a Rua Boleslau Sobota, Bairro São José, inscrito no CPF sob n° 
036,324.358-36 e RG 8.514.180-5, ao final assinado doravante denominado simplesmente 
"locador', na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta da Justificativa de Dispensa de Licitação 
n°084/2015, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente Dispensa de Licitação visa a locação de um imóvel pelo período de 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para família em 
virtude da mesma se encontrar em situação de vulnerabilidade e risco social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O aluguel mensal é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total do 
Contrato de até l$ 3.000.00 (três mil reais), procedente do Orçamento do Município de Cruz 
Machado para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual - 

LOA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ele plizeit~ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

O imóvel somente poderá ser utilizado pelo beneficiário e sua família em situação de 
vulnerabilidade social, atendendo o acompanhamento judicial de acordo com o Processo 
Verificatório de Situação de Risco n° 6280-85.2007 da Vara da Infância, juventude, Família e 
Anexos, que determina que o governo municipal de Cruz Machado supra as fragilidades sociais 
e materiais da família, garantindo para a mesma, acesso a moradia digna através de 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA ZONA URBANA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

O Locador fica obrigado a: 

- A pagar, pontualmente, a conta de luz. 

II - Apagar pontualmente, a conta de água. 

III - A fornecer ao Município de Cruz Machado descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

VI - A entregar ao Município de Cruz Machado o imóvel em estado de servir ao uso a que se 
destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacifico; 

V - A pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo e as 
despesas extraordinárias de condomínio (caso sejam existentes), que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel; 

No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação 
em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições 
com terceiros, devendo a Locador dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação 
judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA OITftVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

O Município de Cruz Machado fica obrigado: 

- A pagar, Pontutlmente  o aluguel. 

II - Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a ela incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

III - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus 
agentes; 

IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, 
Locatário; 

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

VI - A restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração 
de Termo Aditivo, vedada à alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do imóvel. 

Parágrafo Segundo - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita 
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 

O Contrato poderá ser rescindido: 

- Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo: 

II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n°8.245 de 18.10.91. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL 

Os débitos da Locadora para com o Município de Cruz Machado, decorrentes ou não do ajuste, 
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for ocaso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foroda Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões deste edital, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 

Cruz Machado, 01 de setembro de 2015. 

/ 4L.f7 	%WPt jø 
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Município de Cruz Macltdo 	 DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS 
Antonio Luis Szykowski ,......" 	 CPF n°036.324.358-36 

LOCATÁRIO 	 LOCADOR 

Testemunhas: 

C00033 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
000034 

Processo de Dispensa: 08412015. 
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso X da Lei Federal 8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO n°21012015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se á prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente Dispensa de Licitação visa a locação de um imóvel por um período 
de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia 
para uma família em virtude da mesma se encontrar em situação de vulnerabilidade e 
risco social. 

Favorecido: Denial Ortiz dos Santos, CPF: 036.324.359-36 

Valor Total R$ 3.00,00 (Três mil reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n°084/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3,90.48.0.00.00 

Dotação orçamentária: 05.01.2.048.3.3.90.48 - Auxílio Aluguel Social 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 28 de agosto de 2015. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr: 8412015-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

000035 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

- HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 21012015 

b)  Licitação Nr.: 8412015DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: :3110812015 

e)  Objeto da Licitação A presente Dispensa de Licitação visa a locação de um imóvel por um período de 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para uma família em virtude da mesma se 
encontrar em situação de vulnerabilidade e risco social. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)Jjjj4. Quantidade Desolo (%) Preco Unitário Total do tem 

Denival Ortiz dos Santos (11100) 

1 ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 
CÔMODOS ADEQUADOS, PARA FAMILIA EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL 

MES 	1200 	0,0000 	250,00 	3.000,00 

Total do Fornecedor: 	3.000,00 

Total Geral: 	3.000,00 

Cruz Machado, 31 de Agosto de 2015. 

o 



ESTADO DO PA4ANÁ 

PREFEITURA MUt'lICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	78.339.88810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84820-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 8412015-DL 

Processo Administrativo: 	22412015 

Processo de Licitação: 	21012015 

Data do Processo: 	 2510812015 

Folha: 1/2 

00003€ 
O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve; 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	21012015 

b) Licitação Nr.: 	8412015-DL 

c) Modalidade: 	 Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d) Data Homologação: 3110812015 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	A presente Dispensa de Licitação visa a locação de um imóvel por um período de 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura do contrato, para servir de moradia para uma família em virtude da 
mesma se encontrar em situação de vulnerabilidade e risco social. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
!Jn1. 	Qtdade Descto (%) Preco Unitário Total do Item 

Denival Ortiz dos Santos (11700) 

1 ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 	MES 
CÔMODOS ADEQUADOS, PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO  DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL 

12,00 	0,0000 	250,00 

Total do Fornecedor: 

Total Geral: 

3.000,00 

3.000,00 



ESTADO DO PAFANÁ 

PREFEITURA MIJÜICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 8412015-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000037 
02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho Correspondente(s). 

Dotação(ôes): 2.048.3.3.90.48.00.00.00.00 (179) Saldo: 6.10000 



ESTADO DO F'ARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Nr.: 	637612015 

Processo Administrativo; 	 22412015 

Processo Nr.: 	 21012015 

Data do Processo: 	 2510812015 
CNPJ: 	76.33968810001-09 	Fone: 5541222 	Fax: 554 1222 Data da Homologação: 	 3110812015 
Av. Vitoria, 167 - 	 . 

Sequência da Adjudicação: 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Data da Adjudicação: 	 3110812015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 8412015 - DL 

Empenho Ordinário nr . ............Subempenho nr.. ... ... ..... ... 	Doto Fiscal nr.' =Folha 

Fornecedor: 	DENIVAL ORTIZ DOS SANTOS 	 Código: 11700 	Telefone: 
Endereço: 	 Banco: 
Cidade: 	Cruz Machado - PR 	- 	 CEP: 84620-000 	 Agência: 
CPF: 	 036.324.359-36 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiei cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

Órgão: 	 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 	 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Centro de Custo: 	312 -AUXILIO ALUGUEL SOCIAL 
Fonte de Recurso: 	Recursos Livres 
Dotações Utilizadas: 	2.048.13.90.48.00.00.00.00 (179)- AUXILIO ALUGUEL SOCIAL Saldo: 6.100,00 

Compl. Elemento: 	13.90.48.01.20.00.00 - AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS VINCA PROJETOS INCENT 
Condições de Pagto: 	mensal 

Prazo Entrega/Exec.: 	5 

Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO - - 

Objeto da Compra: 	Apresente Dispensa de Licitação visa a locação de um imóvel por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de moradia para uma família em virtude da mesma se encontrar em situação de 
vulnerabilidade e risco social. 

Observações: 

[11 1 Quantidade 	Unid 	 Especificação 	 Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

1 	 12,000 MES ALUGUEL DE IMÓVEL, CASA, CONTENO QUANTIDADE DE 	 250.00 	 3.000,00 
CÔMODOS ADEQUADOS, PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL (83-01-0003) 

Total Geral: 3.000,00 

De sconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 3.000,00 

Cruz Machado, 31 de Agosto de 2015 

Prefeito 



D• p
iano Oficial 

Lei n°136012012 
Decreto no 190212012 

ATOS DO MUNICíPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em wwwpmcm.pr.gov.br  
www.camaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Mario Kloczko 

E-ma!!: diariooficia!pmcntpr.gov.br 
000033 

[ . ATOS DO PODER EXECUTIVO 11 
lEu 1 Vstulil* 

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA 
DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS 
N°, 00412015 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna públi-
co para conhecimento, a convocação das 

empresas participantes da TOMADA DE 
PREÇOS 004/2015 para sessão de aber-
tura dç;Propostas de Preços, em sua sede, 
sito à As', Vitória, 167, Centro de Cruz 
Machado - PR, cuja cópia encontra-se à 
disposição dos interessados no Site: www. 
pmcm.pr.gov.br. 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 
N°, 04(2015 

PRcCSSO ADMINISTRATIVO: 
157/2015 

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: O Objeto desta licitação pú-
blica na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS é a contratação de empresa para 
prestar assessoria educacional na elabo-
ração da proposta pedagógica circular do 
município, oferta de formação continuada 
aos professores, diretores e membros da 
equipe: pedagógica municipal e assessoria 
pedagógica e jurídica em projetos estraté-
gicos junto ao MEC (Ministério da Educa-
ção), conforme especificações do ANEXO 
1 deste Edital. 

DATA; 08/09/2015 

HORÀ, 14:00 horas (Horário de Brasilia) 

Cruz Machado, 27 de Agosto de 2015. 

Elton Rick Hoilen 
Presidente da CLP 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
224/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 084/2015 - PMCM 

CONTRATADO: Denival Ortiz dos San- 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a locação de um imóvel por um 
período de 12 (doze) meses a contar da 
data de assinatura do contrato, para servir 
de moradia para uma família, em virtude da 
mesma se encontrar em situação de s'ulne-
rabilidade e risco social. 

VALOR TOTAL: R$ 1000,00 (Três mil 
reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso X. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Denival Ortiz dos Santos 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
226/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 083/2015 - PMCM 

INTERESSADOS - 
CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 

MULTI TREINAMENTO E EDITORA chado, Estado do Paraná. 
LTDA 

C. A.. DE OLIVEIRA ASSESSORIA tos. 
EDUCACIONAL 



CONTRATANTE; Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO; Julio César Sioty - ME 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a aquisição de quatro pares de tra-
ves de futebol suíço, para serem utilizadas 
nas competições organizadas pela Secreta-
ria de Esportes desta municipalidade, desti-
nadas para a localidade do campo da Linha 
Vitória (Escola 15 de Novembro), campo 
da Linha União, Linha Fartura e campo do 
Distrito de Santana. 

VALOR TOTAL: R$ 3.780,00 (Três mil 
setecentos e oitenta reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 1 mês. 

3PALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Julio César Sloty - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 084/20 15 

Interessado: Secretaria Municipal de Assis-
tência Social. 

À vista dos elementos contidos no presente 
 wsso devidamente justificado, CONSI-
btRANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso X da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n°210/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
á prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a locação de um imóvel por um 
período de 12 (doze) meses a contar da 
data de assinatura do contrato, para servir 
de moradia para uma família em virtude da 
mesma se encontrar em situação de vulne-
rabilidade e risco social. 

Valor Total R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da 
Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n° 084/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.48.0.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
05.01.2.048.3.3.90.48 - Auxílio Aluguel 
Social 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade lega!, em especial á prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 28 de agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 083/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Es-
portes. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n°20912015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per -
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a aquisição de quatro pares de tra-
ves de futebol suíço, para serem utilizadas 
nas competições organizadas pela Secreta-
ria de Esportes desta municipalidade, desti-
nadas para a localidade do campo da Linha 
Vitória (Escola 15 de novembro), campo 
da Linha União, Linha Fartura e campo do 
Distrito de Santana. 

Favorecido: Julio César Sloty - ME, CNPJ: 
07.019.384/0001-33 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°  8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°083/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00.00.00 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 28 de agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 

ERRATA CONTRATO 
CONTRATO PÚBLICO N°. 05412015 

O Prefeito Municipal através do Departa-
mento de Cotratos resolve retificar: 

Onde se Lê :Rodec Construções 

Leia-se: Décio Pacheco & Cia LTDA 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 28 de Agosto de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 8212015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADO: CONSTRUTORA AL-
VIR LOPES 

OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de serviços pertinentes à refor-
ma das instalações do edifício do Centro 
de Atividades Para Criança e Adolescente, 
situado na Av. Pascoal Vila Boim, n° 155 
- Bairro Matriz, cujos quantitativos, espe-
cificações dos serviços e condições gerais 
para contratação estão dispostas no Projeto 
Básico/Termo de Referência (anexo 1 deste 
edital de licitação). 

Dotação orçamentária: 
08.01.2.050.3.3,90.30 - Esporte e Recre- 
ação 000043 

Favorecido: Dcnival Ortiz dos Santos, Valor Total R$ 3.780,00 (Três mil setecen- PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
CPF: 036.324.359-36, 	 tos e oitenta reais). 	 meses. 
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_1 Ø Jornal O Comercio4  

Bairro São João, Bituru-
na (PR). Quinta-feira, 27 
de agosto. A Policia Militar 
(PM) prendo uma mulher 
de 29 anos e apreende unia 
adolescente de 17 anos ao 
cumprir um mandado de 
busca e apreensão. Uma 
série de denúncias envol-
vendo a adolescente e alu-
nos dn Colégio Santa Bár-  
baraiaram a Polícia so-
licitar mandados de busca 
para tentar localizar uma ar-
ma. Uma operação conjun-
ta envolvendo a PM e a Pa-
trulha Escolar foi realizada 

na Rua A. Pelas denúncias, 
a adolescente de 17 anos 
teria levado para a sala de 

aula um revólver. Ao revistar 
a casa suspeita' os policiais 
encontraram quatro espin-
gardas. calibres 12, 28, 32, 
uma espingarda de pressão 
e dois revólveres calibre 38, 
das marcas Tauus e Rossi. 
Os militares localizaram ain-
da, vários aces 

come CITADA(S) para resporrder(am) à ação, querendo, em 15 die% contadoa do taaaormo do prazo 
desta edital, e também INTIMADA(s) da cooceasao da medida liminar, mIro lo/anão da prelo provisória 
do autor sobre a drea litigiosa, h'enao -tta na parte aupedor deste edital. ADVERTÉNcLk Não nado 
contestada e ação ao prazo marcado, presumir-areão aceites como vardadelros os fator ardcaladea pala 
autor na petição inicial alt 285, c/c art 350 do CPC). E, paro que dregue ao rrerhedmeelto de todos, 
pardea a tanoeiros, foi espadida e presente edital, o goel será ansadona local da costume e poblesdo O 
vez(as), cem intomato doa dias na forma da lei. 
Perto Urbe (SC), 26 de ira/a da 2015. 

os 	poli- 
ara o Co- PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Av. Vitória, 157. cais Mactrade'h' • cEP:14620.050 
'ara, onde CNPJ75.330.685/0001'89.OrnjrMadrado-PR 

busca co- EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ram abor- PROCESSO ADMINISTRATIVO 22612015 
75 alunos. PROCESSO DE DISPENSA N- 06312015- PMCM 
o duas ar- CONTRATANTE: Maniripio de Orar Machado, Estada do Paraná. 

CONTRATADO: Juro César Sioly -ME 
as soquei- OBJETO. Apresente Dlaperraada Uritaçeovisa  a aqalaiçaodaqaalueparea de brasesdakitebol salço, 

estoques Peru aerem luStizadas nas omapatçães oeganbzadaa pela Semetarba de Espadas desta mtunridpaodada, 
desfradas para a localdade da campo da Unha Vitória (Escota 15 de novembro), campo da Unha 

fabricado Uniae, unha Fartara acampo do O/oh/te de Saalana. 

Dois me- vALORTOTAL: R$  3.760,00  (Três mllaetecarrtmeo/lesrla reaja). 
PRAZO DE CONTRATO: 1 más 

-eendidos. RESPALDO LEGAL lei t.665iO3-Put24 lastroS 

i acompa- Muniolplo de Coso Machado • CONTRATANTE 

elho Tute- Jarro César SIoly- ME - CONTRATADO 

Todos se- 
na justiça 

iiào da Vi- •uir4 M 	
kcn,tpeuoude 

SEGURANÇA 
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Mulher e adolescente de Bituruna tinham espingardas 
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risão à mu-
apreensão 
5 duas fo-
para a De-
da Vitória. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

RETIFICAÇÃO REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 
124/2015- PREFEITURA 

PREGÃO ELETRÓNIcO 00512015 
O Prefeito MunicØl no uso de ouso atibulaa torna pública a Reofcapao ao Edital do processo lidlató-
rio enteeiomanta citado, onda dnotda a problemas do ordem Administafva, allnrarrr-oa as delas. Adota 
rimas para epreaenlaçao das propostas aerd até dia 04 da setembro da 2016 ão lOtrOOmis, com ialdo 
daseosaopúbllca, no mesmo dia às 1000m1a. 
As demais Intoanseçóes pernreaecam inalteradas. 	 - 
Por/e união SC, 28 de agosto de 2015. 

Mlziodasonra -Prefeito 

FUNDAÇAO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 
DE UNIÃO DA VITÓRIA- UNIUv 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N-  1512015 
A Fardação Muaidpal cesto Uoioerstdrio da cidade de Uniao da Vitoria. Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob a.' 75.96774510001.23] 
toma pele/boa radiza$o de Ilelaçe, ao dia 15/0/2015 às14:00 horas, na modalidade PREGÃO PRE. 
SENCIAL. objatasodo eAQuISIÇÂO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARAAS 
NOVAS INSTA/AÇÕES  DA CLINICA DE ODONTOLOGIA DA uniuv, soda a prescrita lidiaçeo do 
ripo Menor Preço por Lota. O Edital em inteiro teor estará à diapeiçeo doa iotmreosadoa, na Ar. Bento 
Machonda RoctraNteo,3856, São BaShioMagma. cEp: 84000.00), MuaidpbodeuntaodaVraõrta PR a 
no endereço alelaônico: htlp:llwww.aniao,edo.br/Iidtaooas.ptrp. Cuaiaqoer iafoenna%ea podarão 
ser saldes no endereça acima rej petotolafone (r42) 05221837 rama/a 217 ou 226. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
As. Vitoria, 167. Orar Madrado.Pr • CEP:a4020.000 

cNpJ 76239598/0001-09. Cruz Madmdo-PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 22412015 

PROCESSO DE DISPENSA N' 084/2015 - PMCM 
CONTRATANTE: Muoiclpio de Cruz Machado, Estado do Paraná. 
CONTRATADO: Deerinal Orliz dos Santos 
OBJETO: A pretende Dispensa de Licitação visa a locação da um irrrbroat por em podado de 12 (doze) 
meses acostar a. date de easinahiredo corteto, para restrde moradia para omefanrilie, em r'r'trde 
da mesma se earoerbar em si/inação da rarlaalab/lidade ar/aro rodei. 
VALOR TOTAL: P0 3.000,00 (Três mil reais) 
PRAZO DE CONTRATO. 12 malas 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 -M 24 testas X 

Munir/pio da Orar Medrada • CONTRATANTE 
Der/vai Orar doo Santos • CONTRATADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA/ PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Podo Unhas 12 -  lera civel 
Rija veburriedosda pábda, 365, Cidade Nova - CEP 89400'OlO, Forro (42) 3521.3711, Poda Uaiáo-SC 
- E-mail: portorlaiao.d0a12@iro.joa.br  
Jair de Direito: Fernando Zintemanann Ganhar 
Chato de Cartório: Vrlosradra Terezieha Bughay lAlllrosz 

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTII0tÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO 
MISSÃO PROVISÓRIA DE POSSE - COM PRAZO DE 30 DIAS 

Derapreçrteçao ii' 0001984-97.2012.8.24.0052 
Avior Marddpis de Preto usei 
Réu: Eap/0lo de ar/ice Israel Hlrao'l e odroa/ 
Cilando(a)(a) / lnfmasdo(a)(a) Jdranna Sara Fdad, brasileiro(a) 

acima idanitrade(a), atoralmarrle em local incerto 



MUenicIpiO de Porto União e  Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato 060/2015 - SAÚDE 
Partes: Menicipio de Porto União e Saperrnarcado Dskelli Leda, 

- Objeto: Aquieiçao da produtos aboli do pare eveatss, palestras, grupos do 0SF, orr-
os, reunioea, sonessblaise, sem nades e capaciteçõas deseavoleidao para Saruelade 
Municipal do SaLde. 
Valor Total: P6369800 (hão mil seiscentos e noventa e sais reais). 

Vigàaoa: 12 (doze) meses. 
Bata legal: pregão Presencial 33612015 - SAÚDE, Lei 0.656103. 
Porto União 60,19 desgosto de 2015. 

Ariano da Sonos. - Prefeito Municipal 
Superrnarcadooulvelli Uda -Contestado 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av, Vitória, 157 - Cinto Meohado-Pr 

CEP54620'0 

EXTRATO DE CONTRATO 

N 08512015 PMCM. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 
CONTRATADA CASA DE APOIO NOSSA SE- 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
APLICAÇÃO DE MULTA Cmrrpeoe à Corrfrston-
la. 
FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do 

CASA DE APOIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA LTDA- ME 

Prefeitura Municipal da Cruz Machado 
CONTRATANTE 

)FEITURA MUNICIPAL 

'—ÓE CRUZ MACHADO 
Ar. Vittda, 167- Cruz Machado-PI 

CEP8462O'005 
CNPJ 76,335.80010061-Oa- CsrzMsclrado- 

E)ÇrRATO DE CONTRATO 

N°8212015 PMCM. 
CONTRATANTE: Prefe'dura Municipal de O 
Machado 
CONTRATADO: CONSTRUTORA ALVIR 

leçãea do edites do Cenho deAitvidadea Para 
Criança e Adoleucerile situado na Ar. Pascoal 
Vila Boim, 0°  155 - Bairro Matriz, ruira qaaxf.: 
laivos, erpadlcações doa aaMçae e condições 
gerais para coetuelação estão dlepoatae no Pro-
elo Bósicofl'errco de Reteróscia (anexo 1 deste 
edital de licitação). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 01 (doce) moura. 
APLICAÇÃO DE MULTA Cranpele à Ccevetoa-
te. 
FORO: Comarca da União da Vilória, Estado do 
Paraná. 

Prefaleire Municipal deorriz Machado 
CONTRATANTE 

CONSTRUTCRAALVIR LOPES 
CONTRATADA 

:(MO DE RATIFICAÇÃO 

bEDISPENSADE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 08412015. 
Interessado: Secretaria Municipal da Assistência 
Social 
A virra dos elementos osnidsa es presente 
processo devidamente leatirado, CONSIDE-
RANDO que e PARECER JURIDICO prevê e 
DISPENSA em covfrussridade ao daposto no 
mtgo 24 irdes X do Lei federal 806)93, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Udta-
cites, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO 0/ 21012015. 
Autorizo em conaaqaêerde, a proceder-se à pres-
fação dos aerviços Ter caneta da adjuditapro 
expedida pela Ccnaieesa Permarrante de Licita-
çso, contorne abaixo dxaznito 
OBJETO: Apresente Dispense de Ucitação visa 
a loosata da um Imóvel por cnn perlodo de 12 

de vulnerablidade e isco social, 
Favorecido: Deninsl 0db das Santos, CPF: 
038.324.359.38 
Valor Total Ri 3.000.69 (Três mil rualal 
Fardamento Legal Migo 24 Inciso X da LeI r°: 
(.666/92. 
Jantfcstvakiata nos ouros do prxasao da dis-
pensa da iritaçito s° 094/2015. 
Eleaemto de Despesa: 3.3,50.4t11.00.00 
Dotaçao orçamecrtània: 65.e1.2,040,3,3,93,48 - 
Aexllio Aluguel Social 
Daterraino, alada, que seja dado a dasida pabrr-: 
cidade legal, em sapador à previsto ao rapua do 
antigo 26 da Lei Federal o° 5.68663,8 que, após, 

PR, 20 de agosto de 2015. 

Prefeito Municipal  

DE CRUZ MACHADO 
Ar. Vitória, 167- Cruz Machadr-Pr 

CNPJ 76.339.taur001l-09- Crua Machado- PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°086/2015 PMCM, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Cruz 
Machado 
CONTRATADA UNI I1JR000 LTDA-EPP 
OBJETO: Forrnecirnreato de rnaleriaia para mana-
lançOs coreetua dovomorlo micro Sarlisus Vi piara 
ABI - 3355, peelencenle à Seruaesrio de Saúde 
desta municipalidade, se faz recasoáda a reali-
ração deste processo, traja vista que ar itens ao-
Fcilavke não satasom previstos no processo de 
Ucitação 134/2015 núnrere 050015. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 02 (dois) meses. 
APLICAÇÃO DE MULTA Compete à Cotizares-
te. 
FORO: Comarca da União da Velório, Estado do 

Prefeitura Municipal da Cruz Machado 
CONTRATANTE 

UNITURBOSLTDA - EPP 
CONTRATADA 

ESTADO DO PARAtLA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75,967,76010001-71 

Rua: Dr, Cruc Mostrado. n, 208 
CEP: 84.600-000 - tInias da Vilória - Ponha. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 7512015 

PROCESSO N? 14312015 
O Prefeito Muricipal, Pedro Ivo Ilhive, nossa das 
ahibuiçitea que lhe são conferidas pala legisla-
ção em vIgor, especialmente pela Lei Municipal 
n'43t3i2014e peles Leis Federais 0/10,520/02 
e C 8.666193 e aerações pootedereru a 'Safa 
do parecer condenso exarado pala Caminhado 
Uzbçgo resolve 
HOMOLOGAR a presente llcSsçso nestas ter-
mos: 
OBJETO: Aqalalças deli (setenta) telroree trio- 

Ri 26.853,03 (torre a seis mil 

DE ASSINATURA DO CCNTRI 

lO DE VIGÊNCIA 06 (seis) mesas. 
O: Corrarca de UsOs da Vitbrta. 

União de Vilória, 25 de agosto de 2015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.332.6e810601-09 

Avenida Vitória n°157 CEPO4620-003 
Cruz Machado Pr, 

ERRATA AO CONTRATO 

CONTRATO PÚBLICO N 5 . 05412015 
O Prefeito Municipal atada do Departamento da 

Onde se Lê: 
Rodar Coerohniçósn 
Leia-se: 
Dddo Pachece & Cia LTDA 
Perraasacçen inalteradas trelas sa dsnaio crerdi-
çter cuealantea ato edital olglrtdo. 
Cruz Machado 20 deAgrstode2olt. 

Antonio Luis Scayluseaki 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Ar. Presidente Sandio Vargaa cine.  Canto 

Fone/Fax (042)3554-1404 - CEP 
04620-000 002 Mudrado'PR 
E-mal: camsra_zra/9glnho,com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO 
O presidente do legialadvo municipal, SR. NO 
BERTO CARLOS NOWAK, ao aro de suas a 
bulçõea que lhe confere o lagislaçeo eia utó 
especialmente e lei federal e,' 6.666193 e ri 
ateracãea soeIs. a viste do esreca' condes 

pela comisoso de uistuçãeo, RESO 
DOAR E ADJUDICAR a presente 
e icilsçao restas tennnes: 
o n°05/2965, 

lidada: Dispensa de licilaçOs 
da Hrarz1ugeçao: 29 de agosto de 2015, 
da Adjudicação: 29 de agonio de 2015, 
o: Aqu'aição de ansa TVo Lad 42' Paul 
alilisação ao pleetonio dando nrnpnste 
e de retomo de lmrrrganr danante as tuas 

ias dos aaaates Lagislabvea da Cüme 
sinal da Cruz Mechado-PR, 

Diplomata UDA-ME- CNPJ ato n. 

Avenida Presidente Oettllo Vargas, 395- Cento 
-Cruz Mactrado-Paranà. 
VALOR UNITARIO DAAQUISIÇÃO: 

1,599,00(aei mil quinhentas e sovaria e 
nova reais). 
VALOR TOTAL CONTRATAÇÃO: 
R$ 3,195,00(trdo mil, cento e noventa e oito re- 

lide Lei Federal v't 5603. 
as 20 desgosto de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Avo Altdrta, 107 - Cruz Maclrado-Pr 

CEP64623-00(1 
CNPJ 76,339.560100(1-09-Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°088/2015 PMCM. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 
CONTRATADA IosLINOVSKI & MLINOVSKI 
LTDA ME. 
OBJETO: Aqu'aiçãs de malelais adocei voa e 
padagtglcoa pare as Escolas e CMEIS muni-
cipais, eis aias itens acaterrne eopecifcaç6es 
constantes do Mexo desse edital. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 
APLICAÇÃO DE MULTA Compete à Cortatan- 

Cemorca de Unos da Vilória, 

Prefailuns Muaicipnl de Cruz Medrada 
CONTRATANTE 

KALINOVSI<I & ICALINOVSKI LTDA ME 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ar. Vilória, 157 - Cnrc Mootredo-Pr 

CEPO4620-090 
CNPJ75.33a66&l00-31.09-CmzMactado_ 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°087/2015 PMCM. 
CONTRATANTE: Prefailura Municipal de Cr 
Machado 
CONTRATADA IOOR CORREA DE SIOUEIT 
- ME, 
OBJETO: Aqalslçss de matealsia educativos 
pedagtgicra para aa Eecolaa e CMEIS mo 
cipais, em reas tens contorna aspedtcaçã 
osnetartua do Mexo deste edital. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) mala 
APUAÇÃD DE MULTA Compete à Ceefrsla 
se. 
FORO: Comarca de União de Vitória, Estado 
Parenà. 

Prefeitura Municipal de Cruz Mãciradn 
CONTRATANTE 

IOOR CORREA DE SIQUEIRA-ME 
CONTRATADA 

000042. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

II TERMOADITIVOAO CONTRATO 

N°45412014 - SEQUENCIAL 

N 2553 

REF. PREGÃO PRESENCLAL 

N 5  10912014. 

Seqüencial do aditivo -2866 
onfratsnta: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JNLAO DA VITÓRIA - PAFWOA 

amante: Prestação de seruniços de 
coas a miga trotada de 49 horas 

R. do prazo: O prazo de vig6ecie 

Dernsia dásaulas.- Au dmsals ciánsulen e cen-
dipses do cantuato era aditado permanecem em 
vigor. 
Fardamento Legal: Migo 57°, Inciso 11 da Leu Fe-
daral e,' 8.t503 ruim suas alaeraçtes. 
Dela de aminetora: 16107015, 
Foro: Cornorca de União de Vária 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO DA VITORIA- UNIUV 

PORTARIA N.° 20012015, 
DE ia  DE AGOSTO DE 2015. 

DOR DA FUNDAÇÃO  MUNICIPAl. CEN-
UNIVERSITIO DA CIDADE DE UNIÃO 
ITÓRIA - UNIUV, 

item VIII, de Esletetodaste Fundação, asoslver 
AI. 1 1  - Escoarar a pedido, a servidora LAURA 
SAVAPIS TOZZO, RO n,' 4,006,743- SSPSC, 
enquadrada no cargo de 
Prtfesaora da Magistério sapaduo Cluree Ãssi-
luar, Nivel 1, a partr de lid e  agosto de 2015. 

Gabinete do Reitor, eis UsOs da Vitóda. Enredo 
do Paraná, ao pnimniro dia do rale de agosto do 
ano de deis mira quinze, 41 
aro de olação da Fundação Municipal Centro 
Ur'veusiráds da Cidade de União da Vitória - 
UNIUV. 

Apsen Fmntz, 


